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CERTIDAO DE DECISAO 

Certifico que o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos terrnos do voto 

do Conselheiro Substituto Christiano Lacerda Ghuerren, em Sessão da PLENARIO VIRTUAL. 

realizada nesta data, decidiu, por unanimidade, pelo REGISTRO, DETERMINAcAO do ato 

concessório da pensão de POLIVIO GOMES BAIENSE FILHO, conforme consta do Livro 168, sob 

o no 420 , ARQUIVAMENTO.. 

Subsecretaria das SessOes, 01 de agosto de 2022 
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PROC Processo n° 215.905-7/22 

FOLHA N.° 
Rubrica Fis. 

DATA: j)/O2 /.21 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO 

CHRISTIANO LACERDA GHUERREN 

PROCESSO ELETRONICO - VOTO GCS 3 

PROCESSO: TCE-RJ NO 215.905-7/22 
ORIGEM: INSTITUTO SEGURIDADE SOCIAL MARICA-ISSM 
ASSUNTO: PENSAO 

BENEFCIO PREVIDENCIARIO. 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
LEGAIS. FALHA QUE NAO PREJUDICA 
A ANALISE DE MERITO. REGISTRO. 
DETERMINAcAO. ARQUIVAMENTO. 

Cuida o presente processo do ato concessório de pensào em favor de PolIvio 
Gomes Baiense Filho, cujas qualificacoes constam nos autos. 

0 Corpo Instrutivo, no exercIcio de suas atribuicoes, sugere o REGISTRO corn 
DETERMINAçAo dos atos sob exame, nos seguintes termos: 

(...) 

RESULTADO DA ANAL/SE 

Verifica-se que o pro cesso de aposentadona do(a) ex-servidor(a), 
Processo TCE-RJ 201.047-0113, là foi objeto de registro por esta Corte de 
Contas, tendo sido o benefIcio em epIgrafe concedido a dependente 
legitimamente habilitado. Entretanto, faltou incluir no ato concessório da 
pensão men çao ao parágrafo Unico do art. 30  da EC 47105, dispositivo que, 
no presente caso, assegura ao beneflcio futuros reajustamentos corn base 
na paridade remuneratOria corn os se,vidores ativos. 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, sugerimos, corn fuicro no art. 60, I da Deliberacao TC-
RJ n° 260/13, o REGISTRO do ato de pensão e consequente fixaço 
monetária, corn DETERMINAAO ao Jurisdicionado para que junte laos 
originals do pro cesso adrninistrativo, a inclusão no ato concessOrio da 
pensão men ção ao parágrafo Unico do art. 30  da EC 47105, dispositivo que, 
no presente caso, assegura ao benefIcio futuros reajustamentos corn base 
na paridade remuneratória corn os senjidores ativos, DISPENSANDO-SE a 
remessa a esta Corte para cornprovação. 
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Processo n° 215.905-7/22 

PROC. N.°0L2/J/ Rubrica Fis. 

FOLHA 

DATA: o3102 iI 

0 douto Ministério Püblico Especial junto ao TCE-RJ, representado pelo 

Subprocurador-Geral Vittorio Constantino Provenza, manifesta-se em igual sentido. 

E o Relatório. 

Inicialmente, registro que atuo nestes autos em virtude de convocacão 

prornovida pela Presidência desta Egregia Corte de Contas, em Sessáo Plenária de 

17/04/2018. 

ApOs diligente exame dos elernentos constitutivos do presente processo, verifico 

que os interessados fazern jus a concessão do beneficio com base no artigo 40, § 71, 

inciso I, da Constituicão Federal c/c artigo 30, paragrafo Unico, da Emend,a 

Constitucional 47/2005, fundamento que, conforme apontado pela Equipe Técnica, não 

fol adequadamente consignado no ato concessOrio. 

Não obstante, e importante destacar que a referida faiha configura erro passIvel 

de ser relevado, ensejando, no meu entendimento, a excepcionalidade do Registro dos 

atos em apreço. Contudo, considerando que, em hipóteses semelhantes, o Plenário 

desta Code vern decidindo, reiteradamente, pelo acoihimento do benefIciè a ordem 

normal, corn determinacao para o saneamento do feito, inclino-me a primazia das 

decisöes plenárias, adotando-as neste caso, em observância ao PrincIpio da 

Colegialidade. 

Pelo exposto, posiciono-me DE ACORDO corn a proposta do Corpo Técnico e 

corn o parecer do Ministérlo Püblico de Contas, e 

VOTO: 

I. Pelo REGISTRO do ato concessório de pensão em epigrafe, corn 

DETERMINAc s: Ao ao jurisdicionado para adocão das seguintes providência 
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PROC. 

FOLHA 
DATA: Q)2/j;9/j 

Processo n° 215.905-7/22 

Rubrica Fis. 

Retifique a ato concessOrio, fazendo constar no fundamento o artico 31 , 

parágrafo ünico, da Emenda Constitucional 47/2005, em conformidade corn os termos 

deste Voto; 

Junte aos originals do presente administrativo a prova de publicacao do 

ato retificatOrio editado, sendo desnecessário o retorno do processo a esta Corte para 

cornprovaçâo desta providência, porquanto sujeita a verificacão em Auditoria 

Governamental; 

II. Pelo posterior ARQUIVAMENTO do feito. 

GCS 3, 

CHRISTIANO LACERDA GHUERREN 
Conseiheiro Substituto 
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